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	PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE
                                        Estado de São Paulo




 DECRETO – 61 de 19 de agosto de 2020.
“Regulamenta a concessão de benefícios eventuais, nos termos do art. 10 da Lei Municipal 1.267/18 em virtude de calamidade pública decorrente da pandemia do novo coronavírus (COVID-19) 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições constitucionais e legais; e

          CONSIDERANDO a Declaração de pandemia pela Organização Mundial da Saúde em 11 de março de 2020, em decorrência da infecção humana pelo novo corona vírus (COVID-19); 
                     CONSIDERANDO a Declaração de emergência em saúde pública de importância internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, decorrência da infecção humana pelo novo corona vírus (COVID-19);


                     CONSIDERANDO a Portaria GM/MS Nº188/2020, que Declara emergência em saúde pública de importância nacional (ESPIN),em decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus (COVID-19);
                     CONSIDERANDO as medidas de enfrentamento de emergência de saúde pública de importância de corrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019, previstas da Lei nº13.979/2020;
                     CONSIDERANDO a Portaria GM/MS Nº356/2020, que estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância decorrente do coronavírus (COVID-19);
                     CONSIDERANDO os problemas decorrentes de uma possível do desemprego e da vulnerabilidade econômica e social da população;
                       CONSIDERANDO o disposto no art. 10 da Lei Municipal 1.267/18, que versa sobre o atendimento de vítimas de calamidade públicas.
                      D E C R E T A:

Art. 1º Fica autorizado, pelo período de 90 dias, a concessão dos benefícios Eventuais previsto no art. 10 da Lei Municipal 1.267/2018, que serão:

I – Cesta Básica;

II – Kit de higiene;

III – Mascaras de proteção individual;


Art. 2º - Terão direito ao recebimento dos benefícios descritos no artigo 1º:

l – Famílias em situação de vulnerabilidade;
II – Diaristas;
llI – Portadores de doenças crônicas e que compõe o grupo de risco para COVID – 19;
IV – Usuários do serviço de convivência e fortalecimento de vínculos municipal;
V – Famílias em situação de vulnerabilidade.
Parágrafo único: a comprovação da condição de diarista se fará mediante apresentação de declaração de próprio punho informado firmando a veracidade da informação sob as penas da lei. 

Art. 3º - Não terão direito ao recebimento dos benefícios descritos neste decreto, sem prejuízo do previsto na Lei Municipal 1.267/18, a pessoa cuja renda total da família seja superior a 3 salários mínimos ou a renda per capita familiar seja superior a meio salário mínimo;

Art. 6º - São documentos necessários para o auxílio em situações de calamidade pública:
                     I - Comprovante de residência (se possível);
                     II -Comprovante de renda de todos os membros familiares (se possível);
                     III - Documentos pessoais (CPF e RG) e inscrição do CADÚNICO atualizada, (se possível).
Parágrafo único: O auxilio em situação de calamidades pública será concedido de forma imediata ou conforme determinado juntamente com a família, a partir do estudo social realizado.
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